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AVISO DE ANÁLISE E JULGAMENTO 
 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CATINGUEIRA-PB 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 
AVISO ANALISE E JULGAMENTO PROPOSTAS DE PREÇOS 

TOMADA DE PREÇOS Nº 006/2021 
Após análise da documentação de habilitação, a CPL emite o seguinte DECISÃO por 
unanimidade, em conformidade com os princípios da licitação, edital e a Lei 
8.666/93: CLASSIFICADA: 1º - AMETISTA CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS EIRELI, CNPJ: 
29.828.673/0001-16 Apresentou proposta de preços no valor de R$ 186.282,71 
(cento e oitenta e seis mil, duzentos e oitenta e dois reais e setenta e um centavos), 
atendeu ao edital. 
INFORMAÇÕES: no endereço Rua Inácio Félix de Oliveira, s/n, Centro – Catingueira-
PB - Estado da Paraíba. 
CATINGUEIRA/PB, 03 de setembro de 2021.  
ROSINEIDE MARTINS DE FREITAS  
Presidente Da CPL/PMC 
 
 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CATINGUEIRA-PB 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 
AVISO ANALISE E JULGAMENTO PROPOSTAS DE PREÇOS 

TOMADA DE PREÇOS Nº 005/2021 
Após análise da documentação de habilitação, a CPL emite o seguinte DECISÃO por 
unanimidade, em conformidade com os princípios da licitação, Edital e a Lei 
8.666/93: CLASSIFICADAS: 1º -AMETISTA CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS EIRELI CNPJ: 
29.828.673/0001-16, Apresentou proposta de preços no valor R$ 181.611,84 
(cento e oitenta e um mil, seiscentos e onze reais e oitenta e quatro centavos), 
atendeu ao edital. 2 º - HAYA CONSTRUTORA EIRELI; CNPJ: 37.628.430/0001-62, 
Apresentou proposta de preços no valor R$ 196.506,05 (cento e noventa e seis mil, 
quinhentos e seis reais e cinco centavos), atendeu ao edital. DESCLASSIFICADAS: 
1- DEL ENGENHARIA EIRELI - ME, CNPJ: 17.415.942/0001-33, Apresentou proposta 
de preços no valor R$ 225.279,88 (duzentos e vinte e cinco mil, duzentos e setenta 
e nove reais e oitenta e oito centavos), com a verificação de todas as composições 
e preço global da empresa a proposta está desclassificada de acordo com as 
explanações abaixo: A construtora apresenta no item 1.4.4 fabricação de placas 
com pontaletes de madeira que não faz parte dos serviços a serem contratados, 
onde o mesmo está detalhado em pranchas do projeto; No item 1.2.1, 2.2.1 e 3.2.1 
foi verificado que apresenta apenas a regularização do subleito e por analise da 
composição não está contemplado a compactação do mesmo, cabe observar que 
o prazo estimado pela empresa é superior ao prazo calculado em projeto base. 2- 
PARAÍBA CONSTRUÇÃO E LOCAÇÃO LTDA; CNPJ: 40.988.463/0001-28   
Apresentou proposta de preços no valor R$ 196.287,04 (cento e noventa e seis mil, 
duzentos e oitenta e sete reais e quatro centavos); Com a verificação de todas as 
composições e preço global da empresa a proposta está desclassificada de acordo 
com as explanações abaixo. A construtora não apresentou as composições dos 
seguintes itens 2.2, 2.8, 2.9, 3.2, 3.7, 3.8, 4.2, 4.7 e 4.8 impossibilitando a análise 
dos preços e propostas. 3- CONSTRUTORA E LOCADORA DOIS IRMÃO LTDA; CNPJ: 
40.485.838/0001-37: Apresentou proposta de preços no valor R$ 197.573,52 
(cento e noventa e sete mil, quinhentos e setenta e três reais e cinco e dois 
centavos);  Com a verificação de todas as composições e preço global da empresa 
a proposta está desclassificada de acordo com as explanações abaixo: A 
construtora não apresentou as composições dos seguintes itens 2.2, 2.8, 2.9, 3.2, 
3.7, 3.8, 4.2, 4.7 e 4.8 impossibilitando a análise dos preços e propostas. 4- 
JHONATAN ANDRADE DA SILVA EIRELI, CNPJ nº 34.955.075/0001-48: Apresentou 
proposta de preços no valor de R$ 181.486,44 (cento e oitenta e um mil, 
quatrocentos e oitenta e seis reais e quarenta e quatro centavos), Com a 
verificação de todas as composições e preço global da empresa a proposta está 
desclassificada de acordo com as explanações abaixo : No item 1.2.8, 1.2.9, 1.3.7, 
1.3.8, 1.4.7 e 1.4.8 foi verificado que apresenta apenas a regularização do subleito 
e por analise da composição não está contemplado a compactação do mesmo, 

cabe observar que o prazo estimado pela empresa é superior ao prazo calculado 
em projeto base; Foi verificado que a empresa apresentou um BDI e orçamento 
não desonerado, é possível perceber por a não inclusão dos 4,5% da Contribuição 
Previdenciária sobre a Receita Bruta (CPRB) que substituí o recolhimento da 
contribuição previdenciária incidente sobre a folha de remunerações.  Portanto o 
custo com o INSS deveria estar incluído nos encargos sociais da empresa, como 
não foi apresentado o mesmo na tabela, percebemos a divergência entre 
orçamento não desonerado e os encargos desonerados que o ajuste levaria a 
proposta com valores maiores que o apresentado. 
INFORMAÇÕES: no endereço Rua Inácio Félix de Oliveira, s/n, Centro – Catingueira-
PB - Estado da Paraíba. 
Catingueira -PB, 03 de setembro de 2021. 
ROSINEIDE MARTINS DE FREITAS  
Presidente Da CPL/PMC 

 
 
 
 
 
 
 

EXTRATO DE CONTRATO 
DISPENSA N. º 021/2021 

CONTRATO Nº 01.130/2021 
OBJETO: Aquisição em caráter de emergência de medicamentos diversos, devido 
esses itens constarem desertos/e ou fracassados em processo licitatório anterior, 
destinado as atividades da secretaria de saúde do Município de Catingueira-PB. 
CONTRATADO: ALMED ALDELINO DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E 
MATERIAL MÉDICO - HOSPITALAR, inscrita no CNPJ N° 22.889.282/0001-62 
FUNDAMENTAÇÃO: ART. 24 INCISSO IV DA LEI 8.666/93 ATUALIZADA.  
VALOR TOTAL: R$ 18.321,00 (dezoito mil, trezentos e vinte um reais) 
VIGENCIA: 03 (três) meses  
ASSINATURA DO CONTRATO: 09 de agosto de 2021. 
 
 

EXTRATO DE CONTRATO 
DISPENSA N. º 021/2021 

CONTRATO Nº 01.129/2021 
OBJETO: Aquisição em caráter de emergência de medicamentos diversos, devido 
esses itens constarem desertos/e ou fracassados em processo licitatório anterior, 
destinado as atividades da secretaria de saúde do Município de Catingueira-PB. 
CONTRATADO: FARMAGUEDES COMERCIO DE PRODUTOS FARMACEUTICOS, 
MEDICOS E HOSPITALARES- LTDA., inscrita no CNPJ n° 08.160.290/0001-42 
FUNDAMENTAÇÃO: ART. 24 INCISSO IV DA LEI 8.666/93 ATUALIZADA.  
VALOR TOTAL: R$ 16.514,00 (Dezesseis mil, quinhentos e quatorze reais) 
VIGENCIA: 03 (três) meses  
ASSINATURA DO CONTRATO: 09 de agosto de 2021. 
 
 

EXTRATO DE CONTRATO 
TOMADA DE PREÇO N. º 004/2021 

CONTRATO Nº 01.0127/2021 
OBJETO:  Contratação de empresa especializada para prestação de serviços de 
elaboração, estudos e acompanhamento de projetos de arquitetura, Urbanismo, 
engenharia e topografia especializada referente os que são de recurso de 
transferências voluntária deste município CATINGUEIRA/PB. 
CONTRATADO: CLAUDINEIA LEITÃO MARTINS SÁTIRO-ME, Inscrito no Cadastro de 
Nacional de Pessoa Jurídica, CNPJ nº14.313.179/0001-41 
FUNDAMENTAÇÃO:  Lei 8.666/93 atualizada e Tomada de Preço N. º 004/2021. 
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 Catingueira – PB, Segunda-feira 06 DE SETEMBRO de 2021 

EXTRATO DE HOMOLOGAÇÃO 
 

VALOR TOTAL: R$ 36.000,00 (trinta e seis mil reais). 
VIGENCIA: (12) doze meses. 
DATA DA ASSINATURA: 04 de agosto de 2021. 
SUÉLIO FELIX DE ALENCAR 
Prefeito Constitucional de Catingueira 
 
 
 
 
 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA DE CATINGUEIRA 

GABINETE DO PREFEITO 
EXTRATO DE HOMOLOGAÇÃO 

 
Processo Administrativo nº 0138/2021 
Pregão Presencial nº 0019/2021 
 
OBJETO: Contratação de empresa especializada em serviços de manutenção 
corretiva, preventiva periódica e consertos, em aparelhos de ar condicionados e 
aparelhos de refrigeração, para atender as necessidades das diversas Secretarias 
do Município de Catingueira/PB. 
 
VENCEDORES:  
- P.A.S. SANTANA LTDA - Tipo: ME – CNPJ nº 13.045.626/0001-66, com valor Global 
de R$ 292.420,00 (Duzentos e noventa e dois mil quatrocentos e vinte reais), 
vencendo os Lotes I e II.  
 
Tendo esta licitação o Valor Global de R$ 292.420,00 (Duzentos e noventa e dois 
mil quatrocentos e vinte reais). 
 
Após análise do processo, e, estando o mesmo de acordo com a lei, HOMOLOGO, 
nos termos da Lei 10.520/02, em consequência, ficam convocados os licitantes 
vencedores para assinatura do termo de contrato no prazo de 03 (três) dias úteis, 
nos termos do art. 64, da Lei 8.666/93, do citado diploma legal, sob as penalidades 
da lei. 
 
Catingueira/PB, 06 de setembro de 2021. 
 
 

SUÉLIO FÉLIX DE ALENCAR 
PREFEITO DE CATINGUEIRA/PB 

 
 

 
 


